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Portaria n.º 155/2018. 
 

Concede licença sem remuneração. 
 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
- Considerando o requerimento da funcionário Cáscia 
dos Santos Almeida lhe seja concedido licença sem 
remuneração da função de Agente Comunitário de Saúde 
referente a Matricula 892, a partir de 01 de outubro 
de 2018 a 30 de setembro de 2020; 
- Considerando que o Poder Discricionário inerente à 
Administração Pública; 
- Considerando que a concessão da referida licença 
não interfere na Eficiência do serviço público 
municipal de Nova Redenção; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Fica concedida a funcionária Cáscia dos 
Santos Almeida a a licença sem remuneração pelo 
período 01 de outubro de 2018 a 30 de setembro de 
2020. 
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação. 
 
Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, 
Bahia, em 01 de outubro de 2018. 
 
 

Guilma Rita de CássiaGotschall da Silva Soares 
Prefeita Municipal 
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